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TERMO DE FOIVWNTO n'01/2024 

TERMO DE FOMENTO QIJE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANcA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS E 
FUNDAçAO FUTURO OBJETVANDO A 
EXECUçAO DO PLANO DE TRABALHO, COM 
RECURSOS DO FUNIDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS/SP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Assis, corn sede na Rim: 
Cândido Mota, no 48, Centro, Assis, SP, inscrito no CNPJ/MF sob no 07.109.356/0001-07, 
representada neste ate, pela Presidente Tania Tanus Salvadori, portador da cédula de identidade 
RO fl. 0  46.027.192-1 e inscrito no CPF sob fl.0  369.565448-14, devidamente autorizado pelo 
CMDCA em reunião ordinéria do dlii 05 dejulho 2024, e a FUNDAcAO  FUTURO, corn sede 
a Rua: Judo Pessoa, SOB, Centro, Assis, São Paulo, inserita no CNN sob n.° 03.586.496/0001-15, 
representada neste ato, por seu Presidente, Celso Francisco de Oliveira, portador da cédula de 
identidade RG 11.0  6.646.829-2 e inscrito no CPF sob n.° 686.075.988-72, corn fundamento legal 
no que dispôem a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alteraçOes, Decreto 
Regulamentador n° 7.459 de 12 de janeiro de 2018 e, Chamamento Pnblico n o  01/2024, 
Resoluçao n°03/2024 -CMDCA, resolvem firmar o presente Termo de Fomento, que seth regido 
pelas clausulas e condiçoes que seguern: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Temio de Fornento, decorrente de Edital do Charnamento PUblico n o  00 1/2024 do 
CMDCA, que tern por objeto aquisição de material de perrnanente, bern corno o custeio, sendo a 
aquisição de material de consumo e o pagarnento de serviço de terceiros, conforme detaihado 
no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste flea fazendo parte integrante e indissociável. 

PARAG1IAFO UNICO - A Organização da Sociedade Civil so podera utilizar o recurso 
conforme previsto no Plano de Trabalho nAo sendo permitidas alteraçOes no OBJIETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
0BRIGAç0E5 
2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

I—DOCMDCA: 
a) Juntamente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especIfico para a prestação 
de contas as OrganizacOes da Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçào do objeto deste Termo, devendo zelar pelo 
alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicacão dos recursos repassados; 
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c) Prestar apoio necessário e indispensávei a USC para que seja aicancado 0 objeto da parceria 
em toda sua extensAo e no tempo devido; 
d) Repassar a USC os recursos frnanceiros Para a exeeução do objeto da parceria; 
e)Manter no sitio eletronico da PMA, a relaçào das parcerias celebradas e dos respectivos pianos 
de trabalho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerrarnento; 

Publicar, no Diário Ofieiai, todas as informaçôes necessérias referentes ao Editai do 
Chamamento Páblico n°  001/2024 do CMDCA; 
g) Analisar os relatorios gerenciais financeiros e de resultados, juritamente corn a ComissAo do 
CMDCA; 
h)Analisarjuntarnente corn a Prefeitura Municipal de Assis as prestaçOes de contas encamiithadas 
pela OSC de acordo corn a legisiaçao e regulamentação aphcáveis. 
i) Divuigar pela internet os rneios de representação sobre eventual irregularidade dos recursos 
envoividos na parceria; 

II- DA OSC: 
a) Manter escrituraçao contábii regular, observando os PrincIpios Fundamentals de 

Contabilidade e as Normas Brasilefras de Contabihdade; 
b) Divuigar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabeiecimentos em 

que exerça suas açöes todas as parcerias ceiebradas corn o poder pñbico, contendo, no 
minirno, as informaçOes requeridas no parágrafo Tilnico do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

e) Conforme apresentaçAo do Piano de Trabaiho os recursos poderAo ser utilizados a partir 
do rnés 06/07/2024 ate 31/12/2024; 

d) Dar Iivre acesso dos servidores dos Orgäos on das entidades póblicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, nos docurnentos, as informaçôes referentes aos instrurnentos de 
transferências regularnentados pela Lei no 13.019, de 2014, bern corno aos locals de 
execuçAo do objeto; 

e) Os recursos devern ser aplicados e Os rendimentos utilizados no objeto da parceria 
e On serão cornputados como contrapartida, estando sujeitos As mesmas condiçOes 
da prestaçAo de contas, conIorrne artigo 51, parágrafo Unico da Lei n° 13019/2014, 
Redaçao dada pela Lei n° 13.204, de 2015; 

I) Manter e rnovimentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

g) Sendo necessário ao firn da vigência, ,,a elaboraçao do processo de Prestaçäo de Comas 
conforrne manual da AdrnithstraçAo Ptblica Municipal e sua apresentação ate o dia 
31/01/2025, sendo 01 cópia Para o CMDCA e 01 cópia e original para a AdministraçAo 
Püblica; 

h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente on por rneio de atuaçäo ern rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 dejuiho de 2014- bern corno aplicar os 
recursos pñblicos e gerir os bens pUblicos corn observância aos principios da iegandade, 
da legitirnidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econornicidade, da 
eficiencia e da eficacia; 	
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i) Responder exelusivamente pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investirnento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exchisivarnente, pela contratacfto e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados a execuçao do 
Piano, não implicando responsabilidade pan o CMDCA a inadimplência da OSC em 
relaçäo an, referido pagamento, os onus incidentes sobre o Piano da parceria on os danos 
decorrentes de restriçâo a sua execução; 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

o valor total da presente parceria é de R$ 70.000,00 (SETENTA MJL REAlS), a ser depositado 
no Banco 001 , Agenda 6570-6 , Conta Corrente 26062-2 
§ 1.° - Os recursos flnanceiros, de que trata o caput desta cláusula, seräo repassados a osc 
BENEEICL4.11I0 por meio de transferencia banciria. 
§ 3° - Havendo saido remanescente do repasse de recursos o mesmo seth devoivido pan o 
CMDCA, pois o valor repassado devera obedecer ao Piano de Trabalho flo sendo autorizado 
sua utilizaçao em exercIcio posterior; 
§ 

40 - Nao serAo cornputados como saldo remanescente os valores referentes a compromissos já 
assurnidos pela USC para alcançar os objetivos da parceria, bern come, os recursos referentes as 
provisOes para liquidaçAo de encargos. 
§ 

50 - E vedada a reaiizaçao de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finaiidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

o Fundo Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescénte de Assis, por meio da 
Adrninistraçào Publica Municipal, transferirá o recurso em favor da USC BENEFICIARIA. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento deverá ser executado flehnente pelos participes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regêneia, respondendo cada urn pelas consequências 
de sua inexecuçào total on parcial; 
5.2 - Fica expressarnente vedada a utihzacao dos recursos tTansferidOs, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente on representante da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 
I - realizaçâo de despesas a titulo de taxa de adrninistnçao, de gereneia on similar; 
Ii - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda que em caráter de emergéncia 
III - realizacao de despesas corn taxas bancarias, corn rnultas, juros ou correco monetaria, 
inclusive, referentes a pagarnentos on recolhimentos fora dos prazos; 
IV - realizaçäo de despesas cornpublicidade, salvo as de caráter educative, informative on de 
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orientaço social, das quais nào constern nornes, simbolos on irnagens que caracterizem promoço 
pessoal de autoridades on sorvidores ptblicos; e 
V - repasses corno contribuiçOes, auxilios on subvençOes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 
VT - pagar, a qualquer tItulo, servidor on empregado páblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipdteses previstas ern lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentarias. 
VII - a falta do prestacão de comas nas condicoes estabelecidas pela Adrninistraçäo PUblica 
Municipal e na legislacäo aplicável, on a sua desaprovaco, irnplicara a suspensäo de futuras 
liberaçôes, ate a coneço das impropriedades ocorridas. 
VIII - a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
cornerciais relatives an fUncionarnento da instituiçao e a execuçäo do objeto da parceria é 
exclusiva da OSC Boneflciária, ado se caracterizando responsabilidade solidéria on subsidiaria 
do CMDCA pelos respeetivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria on restriçao 
A sua execuço, rnesrno ern caráter do urgéncia. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA PI4ORROGAçAO 
Este Termo do Fornento vigorá a partir da data de sna assinatura, ate 31 do dezernbro de 2024. 
§ 1.0 - Näo havera pronogaço. 
§ 2.° - Sornente poderá haver prorrogação caso o CMDCA on a Administracao Püblica Municipal 
atrase a liberaçao dos recursos, lirnitada a prorrogacào ao exato periodo do atraso verificado. 
§ 3.°  - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no parágrafo anterior, deverá ser 
formalizada por tenon aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigencia do 
Termo do Fornento on da ültima dilaçao de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E DA AvALIAçA0 
E DA FI5cALLzAcAO 
Compete a Cornissao: 
a)Hornologar, independenternente da obrigatoriedade de apresentaçào de prestaçäo de contas pela 
USC, o relatório técnico de rnonitoramento e avaliaçào de que trata o artigo 59, da Lei Federal n.° 
13.019/2014 e suas alteraçoes. 
b) Avaliar us resultados alcançados na execuço do objeto da parceria, de acordo corn 
inforrnaçOes constantes do relatOrio tecnico de rnonitoraniento e avaliacAo, o fazer reeornendaçôes 
para o atingitnonto dos objetivos perseguidos; 
c) Analisar a vinculacão dos gastos da OSC so objeto da parceria celebrada, bern corno a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando nocossario, reuniôes extraordinárias e realizar visitas ttcnicas na USC e no 
local de realizacão do objeto da parceria corn a finalidade do obter inforrnaçOes adicionais que 
auxiliern no desenvolvimento dos trabalhos; 
e) Solicitar aos dernais órgàos da Administraçao Pñblica Municipal ou a USC esclarecirnentos 
que se fizerern necessários pan subsidiar sua avaliaçao; 
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Acompanhar e fiscalizar a execuço do objeto da parceria; 
g)Informar a Plenária do CMDCA existéncia de fatos que comprometam on possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestao dos recursos, hem 
corno as providéncias adotadas on que seräo adotadas para sanar os problemas detectados; 
h) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestaçào de contas final, levando em 
consideraçäo o teor do relatdrio técnico de monitorarnento e avaliação; 
i) Comunicar ao administrador püblico a inexecução por culpa exciusiva da OSC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execuçào do objeto da 
parceria nos aspectos adrninistrativo, técnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e 
mellioria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessoramento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de monitorarnento, devendo estabelecer prãticas de acompanhamento e 
verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniOes e encontros corn 
os dirigentes da OSC, pan assegurar a adocão das diretrizes constantes deste termo e do plano de 
trabalho; 
m) Realizar a conferéncia e a checagern do cumprimento das metas e sims respectivas fontes 
comprobatórias, bern como acompanhar e avaliar a adequada implementacao da politica ptblica, 
verificando a coerSncia e veracidadc das inforrnaçôes apresentadas nos relatorios gerenciais; 

CLAUSULA OITAVA - DA PRE5TAcA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas elaborada pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
seguir o modelo apresentado pela Adrninistracào Püblica Municipal, e comer elementos que 
permitarn que o CMDCA e a AdministraçAo Páblica Municipal avaliar o andamento on concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descricAo pormenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovaçäo do alcance das rnetas e dos resultados esperados, ate o periodo de que 
trata a prestacão de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes inforrnacOes e documentos: 
I - Extrato detalhado da cents bancária (conta corrente e aplicacão frnanceira) especifica; 
II - Comprovantes de despesa, corn a data do documento ern consonância corn a vigéncia, valor, 
dados da Organizaçào Da Sociedade Civil e ntmero do instrumento da parceria; 
III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
IV - Material cornprobatorio do curnprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 
V - Relaço de hens adquiridos, produzidos on construidos, quando for o caso; 
VI - Lista de presença do pessoal treinado on capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 SerAo glosados valores relacionados a rnetas e resultados descurnpridos scm justificativa 
suficiente. 
§ 2 0  A oRcIMTIzAcAo DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas do recurso utilizada ate 
31/01/2025, para a Adniinistração Püblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, -' 
além de Prestar para a PMA, para o CMDCA, podendo ser enviado pelo e-mai 
cmdcaassis(grnail.com  on Casa dos Conseihos casadosconselhosdeassisldihotrnail.com  ou 
poderá ser entregue na Rua: Cãndido Mota, 48; 
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§ 30  - A ADM[NISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL fonecerá manuais especificos a 
0ROANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificaçao e a 
racionaiizaçäo dos procedimentos. 
8.2 - A prestação de contas relativa a execuço do termo de fornento dar-se-a mediante a analise dos 
documentos previstos no manual, bern como dos seguintes relatorios: 
I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparative de 
rnetas propostas corn os resuitados alcancados; 
II - Relatorio de execuçào financeira do Terrno de Fomento, corn a descricAo das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculaçäo corn a execução do objeto, na hipótese de descurnprimento 
de metas e resuitados estabelecidos no piano de trabalho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL considerarao ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados intemamente, quando houver: 
I - Relatório da visita tdcnica "in loco" realizada durante a execução da parceria; 
II - Relatório técnico de monitoramento e avaiiaçào, homologado pela Comisso de Monitoramento 
e Avaliaçâo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resuitados alcançados 
durante a execuçäo do termo de fornento. 
8.4 - Os pareceres da Pienária do CMDCA acerca da prestacüo de comas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverAo conter análise de eficácia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resuitados já aicançados e sons beneficios; 
H - Os impactos econôrnicos on sociais; 
III - 0 gnu de satisfaço do püblico-aivo; 
IV - A possibibdade de sustentabiiidade das açOes após a conciusào do objeto pactuado. 
8.5 - A manifestacäo conciusiva sobre a prestacäo de contas pela ADMINISTRAAO PIIIBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo conduit, 
aitemativamente, peia: 
I - Aprovaçäo da prestação de contas; 
II - Aprovaçào da prestaçAo de contas corn ressaivas; on 
III - Rejeiçào da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irreguiaridade on ornisso na prestacAo de contas, seth concedido prazo pars a 
OROANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irreguiaridade ou cumprir a obrigaçao. 
§ 1 °  0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e chico) dias por notificacao, prorrogável, 
no máximo, por iguai perlodo, dentro do prazo quo a ADM1INTSTRAcAO POBLICA MUNICIPAL 
possui para analisar e decidir sobre a prestaçào de contas e comprovação de resuitados. 
§ 2°  Transcorrido o prazo para sanearnento da irreguiaridade on da on,issäo, näo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob penn de responsabilidade sohdária, deve 
adotar as providéncias Para apuraçäo dos fatos, identificacão dos responsáveis, quantificaçào do 
dano e obtençAo do ressarcirnento, nos terinos cia legisiação vigentc. 
8.7 - A ADMINT5TRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de comas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento on do 

/ 
cumprirnento de diligéncia por eia determinada, prorrogávei justificadamente por igual periodo. 
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Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput scm que as contas tenham sido 
apreciadas: 
I - Não sigthfica impossibilidade de apreciaçào em data posterior on vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter side causados aos 
cofrcs püblicos; 
II - Nos casos em quc nâo for constatado dolo da ORGANTZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL on de 
scus prepostos, scm prcjuizo da atualizaço monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
debitos eventualmcnte apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciaçäo pela administraçäo páblica. 
8.8 - As prestaçfles de comas serAo avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cuinprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no piano de trabalho; 
II - Reguiares com ressaiva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra faita de natureza 
formal que nAo resuite em danos so erário; 
Ill - Inegulares, quando comprovada quaiquer das seguintcs circunstâncias: 
a) omissâo no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 
c) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pübhcos. 
8.9 - U CMDCA e o Administraçào Püblica Municipal rcspondcrAo peia decisäo sobrc a aprovação 
da prestaçAo de contas on par omisso em reiaçâo a análise de seu conteüdo, levando em 
consideracao, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico, sendo permitida 
delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdciegaçäo. 
8.10 - Quando a prestaçào de comas for avahada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a OROANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera sohcitar autorizaçäo para 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açöes compensatôrias de interesse püblico, 
mediante a apresentacAo de novo piano de trabatho, conforme o objeto descrito no termo de fomento 
on de fomento e a area de atuação da organizaçAo, cuja mensuraçäo econôniica seth feita a partir do 
piano de trabaiho original, desde que näo tenha havido doio on fraude e nAo seja o caso de restituiçào 
integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestaço de contas, 
a ORGANTZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compôem a prestaço de contas. 

CLAUSULA NONA - BItS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assthatura de termo aditivo, devendo a solicitaçâo ser encaminhada com antecedéncia minima de 
30 (trinta) dias em relaçAo a data de término de sua vigência. 

9.2 - No e permitida a celebraçào de aditamento deste Termo 
de Fomento com alteração da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçoes deverão set previamente submetidas a 
comissão de análise de documentos que fará a análise do pedido, ao qual deverâo os autos set encaminhados 
em prazo hábil para análise e pareceL 
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9.4 - E obrigatôrio a aditamento do presente instrumento, 
quando se fizer necessaria a efetivação de atteraçôes que tenham por objetivo a mudança de valor, das 
metas, ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RE5P0NSABLLIzAçOEs E DAS 
sANçOEs 

10.1 - Pela execuçüo cia parceria em desacordo corn o piano de trabaiho e corn as normas da Lei n o  
13.019, de 2014, e da legislacão especifica, 0 CMDCA e a ADM[NISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderao, garantida a prévia defesa, aplicar a Organização da Sociedade Civil parceira 
as seguintes sançOes: 
I - Adverténcia; 
U- Suspensão ternporãria da participaçAo em chamamento püblico e ñnpedimento de celebrar 
parceria on contrato corn órgãos e entidades da esfera de govemo da ADMINIISTRAcAO P11TBLICA 
MUNICIPAL, por prazo nAo superior a dois anos. 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar parceria on 
contrato corn drgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punico on ate que seja promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a ADMDJISTRAcAO PCJBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e após 
decon-ido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 
Parágrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos H e HI são de competéncia exciusiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação set requerida após dois anos de aplicaçào da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data cia apresentaçAo da prestacAo de contas, a 
aplicaçao de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 
10.3 - A prescricão seth interrompida corn a ediçao de ato administrativo voltado a apuração da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se hens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessérios a consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os hens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados on constnddos corn os recursos aplicados em 
razão deste Terrno de Fomento. 
11.3-Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn cláusuia de inaiienabilidade, devendo a 0RGANTzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
fonnalizar promessa de transferéncia cia propriedade ao CMDCA, na hipOtese de sua extinção. 
11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador püblico, set doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
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proponha a fim igual on semeihante an da Organização donatária, quando, após a eonsecução do 
objeto, nào forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os hens doados ficaräo gravados corn eláusula de inalienabilidade e deverão, exelusivamente, 
set utilizados pan continuidade da execuçao de objeto igual on seineihante no previsto neste Termo 
de Fomento, sob pena de reversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E PA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçOes e 
auferindo as vantagens do tempo em que partieiparam voluntariarnente da avença, respeitado o prazo 
minimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençào; 
II - Reseindido, independente de prévia notificacao on interpeiaçao judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilizacão dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
b) inadimplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constataçäo, a quaIquer tempo, de falsidade on incorreçäo em qualquer documento apresentado; 

d)verificaçao da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraçào de Tomada de Comes 
Especial. 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Termo de Foinento on dos aditamentos, fica condicionada a publicacao 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverã ser providenciada pela 
ADMINISTRAçAO PIIIBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERMS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, cm estabelecer as seguintes condicoes: 
I - As comunicaçOes relativas a este Termo de Fomento serào remetidas por correspondencia e serAo 
consideradas regulannente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II - As reuniOes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorréncias que possam ter implicaçôes neste Tenno de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata on reiatórios cireunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 	
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15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias deconentes deste Termo de Fomento, que nào 
possam ser resolvidas pela via adrninistrativa, 0 foro Juizo da comarca de Assis, corn renáncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenarnente de acordo, os partleipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
ëurnprimento dos termos do presente instrumento, o qual Edo e achado conforrne, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que väo assinadas pelos participes, para que produza seus juridicos 
e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis/SP, 05 DE JULHO de 2024. 

	

Tania 'puis 	 elso rancisc de Oliveira  
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